
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

 

 

 

1 
 

Edital 
(Pregão Eletrônico nº 007/2024- Processo Administrativo n° 5130/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, sediada na Avenida Fundador Francisco Quinino, n° 148 - Centro 

- CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO, adjudicação item, objetivando Registro de Preços visando futura e eventual Aquisição 

de material gráfico, COM TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO NO ÂMBITO REGIONAL, conforme Decreto Municipal, 

relacionados no Anexo I, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto Municipal nº 001/2024, e subsidiariamente aplicando-

se os dispositivos constantes da Lei nº 14.133/2021, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ATENÇÃO: Conforme o preceito legal estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 
147/2014 e atendidas às condições legais, o presente processo licitatório destinar-se-á exclusivamente 
à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens de contratação cujo valor 
estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o caso. 

ATENÇÃO: No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 
Administração Pública, instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal. 

                      Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) 
para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

                     A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. Desistência solicitação 
de troca de marca, não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos) e deixar de enviar 
documentação exigida (ex: documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.  
 
Observação: Em face do teor do Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, na hipótese de ocorrência de 
desistência injustificada de proposta/lance, o(a) Pregoeiro(a) autuará processo administrativo para 
apenação da(s) licitante(s) convocada(s), já que tal prática se consubstancia em ato ilegal. 
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ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
 
SEC. MUN DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

03/10/2024, AS 08:00 HORAS 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

16/10/2024, AS 08:00 HORAS 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

16/10/2024, AS 08:30 HORAS 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, 
visando a contratação de empresa visando fornecimento de forma gradativa de material de construção, 
elétrico e hidráulico para atender a demanda do município de Ipueira/RN, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 - O prazo de validade do registro de preços será de doze (12) meses contados da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, caso haja quantitativos de saldo dos itens. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, que 
permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 
3.6- É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
2.1.1. poderão participar deste Pregão Exclusivamente, as Microempresas ME, Empresas de Pequeno 
Porte EPPs e Microempreendedores Individuais – MEIs, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 
Públicas, que sejam fornecedores, estabelecidos na cidade de Ipueira/ RN ou nas cidades constantes no 
Decreto Municipal nº 016 - 2021, Art. 1º, § 2º, II, que se enquadram no âmbito regional visando 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, ampliar a eficiência das 
políticas públicas e incentivar a inovação tecnológica. ÂMBITO REGIONAL - limites geográficos da Região 
do Seridó Potiguar (Acari, Bodó, Caicó, Carnaúba dos Dantas, Cerro Corá, Cruzeta, Currais Novos, 
Equador, Florânia, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jucurutu, Lagoa Nova, Ouro Branco, 
Parelhas, Santana do Seridó, São Fernando, São João do Sabugi, São José do Seridó, São Vicente, Serra 
Negra do Norte, Tenente Laurentino Cruz e Timbaúba dos Batistas) e, considerando o contexto 
particular limítrofe territorial do município com outro Estado, as Microrregiões de Patos-PB(Patos, São 
José de Espinharas, Santa Teresinha, Mãe D’água, Cacimba de Areia, São José do Bonfim, Passagem, 
Areia de Baraúnas e Quixabá) e do Seridó Ocidental Paraibano (Santa Luzia, São Mamede, Junco do 
Seridó, São José do Sabugi, Salgadinho e Várzea). 
2.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
2.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/2021;; 
2.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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2.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
2.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
2.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
2.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
2.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
2.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
2.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
2.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
2.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
2.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
2.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

9.20.4 e 9.31.1 deste Edital.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  
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4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e  

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  
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4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.  

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca;  
4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 
4.1.4. Caso não apareça por falha no sistema o campo “marca” o licitante poderá incluí-la na 
descrição do próprio item; 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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4.7. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 
5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
 
5.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
(10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
5.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 



 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

 

 

 

10 
 

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
5.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
5.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
5.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
5.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.28.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.28.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
5.28.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle 
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5.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
6.29.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.29.2.empresas brasileiras;  
6.29.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.29.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
6.30.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 6.30.2. A negociação poderá ser feita 
com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.  
6.30.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.30.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
6.30.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
6.30.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.1.1. Portal de Compras Públicas;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens Erro! Fonte de referência não encontrada.  

7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 7.6.3. apresentar 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

 
7. DA HABILITAÇÃO   
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas; 
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7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
7.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
CREDENCIAMENTO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
7.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CREDENCIAMENTO 
REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.2.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (02) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (02) horas, sob pena de inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
7.8. Habilitação jurídica:  
7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
7.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
7.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
7.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
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7.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
7.9.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
7.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
7.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
7.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
7.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
7.12. Qualificação Técnica   
7.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.11.1.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que 
se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não 
tenha se originado de contratação.  
 
9.11.1.2. Quando a participante apresentar atestado de capacidade técnica expedido por empresas de 
direito privada, tal qualificação técnica deverá ser apresentada com firma reconhecida em cartório, sob 
pena de inabilitação no certame.  
 
9.11.1.3. E facultado ao pregoeiro verificar a autenticidade do atestado através de consultas junto a 
empresa/entidade que expediu o documento. 
 



 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

 

 

 

16 
 

7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
7.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
7.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
7.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
7.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
7.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
  
7.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até duas 
(02) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CREDENCIAMENTO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
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11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de cinco (05) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,  quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firm ado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra)1. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de cinco 
(05) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 
14.133/2021; 
14.5.  O prazo de vigência da contratação se inicia na data de sua assinatura com termo final até o 
final do exercício financeiro vigente. 
 
14.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao CREDENCIAMENTO NO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
 
14.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
 
14.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
 
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. não mantiver a proposta; 
19.1.7. cometer fraude fiscal; 
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/ SOCIEDADE COOPERATIVA ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Ipueira/ RN e descredenciamento no 
CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, pelo prazo de até cinco anos; 
 
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.6.1 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município de Ipueira/ RN poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
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19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 
 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 
 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 
 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mailwww.portaldecompraspublicas.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Sala das 
Licitações, situada na sede da Prefeitura Municipal. 
 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois (02) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.bll.org.br/
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21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
24.12 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
22.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo. 
 
 
Ipueira/ RN, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

................................................................. 
ANA PAULA MEDEIROS COSTA 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ITEM 1 – OBJETO: 
1.1 – Registro de Preços, visando a contratação de empresa visando fornecimento de forma gradativa 

de material de construção, elétrico e hidráulico para atender a demanda do município de 

Ipueira/RN. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 ABRACADEIRA 13 A 19MM un 200,0000 

2 CORDA SEDA 10MM KILO 200,0000 

3 CONECTOR PERFURAÇÃO 95 un 100,0000 

4 CONECTOR PERFURAÇÃO 70 un 200,0000 

5 CONECTOR P/HASTE CAIXA 50,0000 

6 COLUNA 7X17 5/16" un 70,0000 

7 COLUNA 7X17 3/8" un 70,0000 

8 COLHER DE PEDREIRO 8" un 10,0000 

9 CIMENTO COLA ACII 15KG un 100,0000 

10 CIMENTO 50KG un 1.800,0000 

11 CHUVEIRO BRANCO un 20,0000 

12 CHAVE DE FENDA PARA ELETRICISTA un 40,0000 

13 CERÂMICA 51X51 EXTRA PEI 4 m² 700,0000 

14 CAVADEIRA ARTICULADA un 30,0000 

15 CARRINHO REFORÇADO CHAPA Nº 14 COMP un 30,0000 

16 CARRINHO DE MÃO SIMPLES un 30,0000 

17 CAPACETE DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTA un 5,0000 

18 CAP SOLD 50MM un 60,0000 

19 CAP ESG 100MM un 60,0000 

20 CAMARA DE AR 3,5X8 un 10,0000 

21 CAIXA SIFONADA QUAD BR 100X100X50 un 50,0000 

22 CAIXA OCTOGONAL 4X4 un 50,0000 

23 CAIXA ENERG TRIFÁSICA un 50,0000 

24 CAIXA ENERG MONOFÁSICA un 50,0000 

25 CAIXA ELET 4X2 un 300,0000 

26 CAIXA DESCARGA BRANCO un 20,0000 

27 CAIXA D'AGUA 1000LT un 10,0000 

28 CADEADO 40MM un 10,0000 

29 CADEADO 25MM un 10,0000 

30 CADEADO 20MM un 10,0000 
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31 CABO TRIPLEX AL/PE 10MM METRO 400,0000 

32 CABO PP 3X6 METRO 500,0000 

33 CABO PP 2X4 METRO 2.000,0000 

34 CABO PP 2X2,5 METRO 2.000,0000 

35 CABO P/PICARETA un 10,0000 

36 CABO P/ENXADA un 10,0000 

37 CABINHO FLEX 2,5MM METRO 10.000,0000 

38 CABINHO FLEX 1,5MM m 10.000,0000 

39 BUCHA RED LONG ESG 50X40 un 400,0000 

40 BUCHA R/SOLD LONG 50X32 un 400,0000 

41 BUCHA R/SOLD LONG 50X25 un 500,0000 

42 BUCHA R/SOLD LONG 32X20 un 500,0000 

43 BUCHA R/SOLD CURT 50X40 un 500,0000 

44 BUCHA R/SOLD CURT 32X25 un 500,0000 

45 BUCHA FIX10 un 200,0000 

46 BUCHA FIX 12 un 200,0000 

47 BROCA AÇO RÁPIDO 5/16" un 30,0000 

48 BROCA AÇO RÁPIDO 3/8" un 30,0000 

49 BRITA 14 / 19 m³ 200,0000 

50 
BOTA COURO C/ FECHAMENTO EM ZIPER E SOLADO DE PNEU 
Nº38 A 44 

PAR 40,0000 

51 BOLSA SPUD 1.1/2X40 un 60,0000 

52 BLOCO ESPUMA un 40,0000 

53 BARRA ROSCAVEL 5/16" un 80,0000 

54 BARRA ROSCAVEL 3/8" un 80,0000 

55 BARRA ROSCAVEL 1/4" un 80,0000 

56 BARRA ROSCAVEL 1/2" un 80,0000 

57 BALDE PLÁSTICO 12L un 80,0000 

58 BACIA SANITÁRIA BRANCO un 15,0000 

59 BACIA P/CX ACOPLAD BRANCO un 20,0000 

60 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO OVAL BRANCO un 30,0000 

61 ARGAMASSA AC 2 PCT 20KG un 100,0000 

62 ARAME RECOZIDO Nº 18 KILO 120,0000 

63 ARAME GALV Nº 16 KILO 120,0000 

64 ARAME FARPADO 500M EM ROLO un 70,0000 

65 ANEL VEDACAO P/VASO un 90,0000 

66 ANCINHO CURVO 14 DENTES un 90,0000 

67 AGUARRAZ 0,900LT LITRO 150,0000 
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68 ADESIVO PVC 175G un 300,0000 

69 ADAPTADOR SOLD 25X3/4" un 80,0000 

70 ADAPTADOR CX D'AGUA 32MM un 80,0000 

71 ABRACADEIRA NYLON 200X3.6 un 200,0000 

72 ABRACADEIRA NYLON 100X2.5 un 200,0000 

73 DOBRADIÇA 3" (CARTELA C/3PÇS) CRT 20,0000 

74 DISJUNTOR MONOFÁSICO 40A un 20,0000 

75 DISJUNTOR MONOFÁSICO 25A un 20,0000 

76 DISJUNTOR MONOFÁSICO 16A un 20,0000 

77 DISJUNTOR MONOFÁSICO 10A un 20,0000 

78 DISJ UNTOR TRIFÁSICO 40A un 20,0000 

79 DISJ UNTOR TRIFÁSICO 20A un 20,0000 

80 DISCO DESBASTE 7" un 40,0000 

81 DISCO CORTE 7" un 40,0000 

82 DISCO CORTE 4.1/2" un 40,0000 

83 CX ACOPLADA LOUÇA un 10,0000 

84 CURVA ELET SOLD 32MM un 40,0000 

85 CURVA ELET SOLD 25MM un 100,0000 

86 CURVA ELET SOLD 20MM un 100,0000 

87 CURVA 90º ELET ROSC 1.1/2" un 60,0000 

88 CURVA 90º ELET ROSC 1" un 80,0000 

89 CURVA 180º ROSC ELET 1" un 80,0000 

90 CURVA 180º ELET ROSC 1.1/2" un 80,0000 

91 CORRENTE GALV 4.8 KILO 80,0000 

92 CORDA SEDA 6MM KILO 200,0000 

93 FUNDO BRANCO 3,6LT GAL 50,0000 

94 FUNDO BRANCO 0,9LT l 50,0000 

95 FORRA DE PORTA 60/70/80 un 20,0000 

96 FOICE BAHIA un 20,0000 

97 FITA ZEBRADA PRETA/AMAREL C/200MT un 30,0000 

98 FITA VEDA ROSCA 18MMX50M un 30,0000 

99 FITA ISOLANTE FUSÃO 10M un 30,0000 

100 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA METRO 30,0000 

101 FERROLHO 700X5 un 30,0000 

102 FERRO CA50 8.0 un 200,0000 

103 FERRO CA50 5.0 un 200,0000 

104 FERRO CA50 4.2 un 200,0000 

105 FERRO CA50 10.0 un 200,0000 
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106 FECHADURA ALAVANCA INT. un 20,0000 

107 FECHADURA ALAVANCA EXT. un 20,0000 

108 ESCOVA RETANGULAR (BROCHA) un 40,0000 

109 ENGATE FLEX 50CM un 40,0000 

110 ENGATE FLEX 40CM un 40,0000 

111 ELETRODUTO CORRUGADO 25MM METRO 2.000,0000 

112 DOBRADIÇA DE CHUMBAR 780X4 PAR 20,0000 

113 LIXA PARA PAREDE NÚMERO 100 un 400,0000 

114 LIXA D’AGUA NÚMERO 100 un 200,0000 

115 LIMA PARA ENXADA 8" un 20,0000 

116 LÂMPADA DE LED 15W un 250,0000 

117 JUNÇÃO SIMPLES 100X100MM un 30,0000 

118 JOELHO SOLD 90º 50MM un 30,0000 

119 JOELHO SOLD 90º 40MM un 30,0000 

120 JOELHO SOLD 90º 32MM un 100,0000 

121 JOELHO SOLD 90º 25MM un 100,0000 

122 JOELHO SOLD 90º 20MM un 100,0000 

123 JOELHO 90º SOLD BUCHA LATÃO 20X1/2" un 100,0000 

124 JOELHO 90º ESG 75MM un 100,0000 

125 JOELHO 90º ESG 50MM un 100,0000 

126 JOELHO 90º ESG 40MM un 100,0000 

127 JOELHO 90º ESG 100MM un 50,0000 

128 INTERRUPTOR TRIPLO INTERNO un 200,0000 

129 INTERRUPTOR SIMPLES INTERNO un 200,0000 

130 INTERRUPTOR EXTERNO un 200,0000 

131 INTERRUPTOR DUPLO INTERNO un 200,0000 

132 HASTE DE ATERRAMENTO 12.5MMX1.0MT un 30,0000 

133 QUADRO PARA 06 DISJ un 20,0000 

134 PRUMO 500G un 10,0000 

135 PREGO 3.1/2X8" KILO 50,0000 

136 PREGO 1.1/4X14" KILO 50,0000 

137 PORTA LISA LAMINADA 80 un 20,0000 

138 PNEU 3,50X8 C/ 2 LONAS un 20,0000 

139 PLAFON un 100,0000 

140 PLACA CEGA 4X2 un 100,0000 

141 PINO MACHO 10A un 20,0000 

142 PINO FEMEA 10A un 20,0000 

143 PICARETA un 20,0000 
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144 PIA MARMORE SINTÉTICO 1.50M un 5,0000 

145 PÁ QUADRADA un 20,0000 

146 PÁ BICO un 20,0000 

147 MASSA CORRIDA 3,6LT un 60,0000 

148 MASSA CORRIDA 18LT un 60,0000 

149 MÁSCARA RESPIRADOR PFF2 DESCARTÁVEL un 200,0000 

150 MASCARA C/VALVULA un 50,0000 

151 MANGUEIRA CRISTAL 3/4X2.0MM METRO 800,0000 

152 MANGUEIRA CRISTAL 1/2X1.5MM METRO 800,0000 

153 MADEIRIT 12MM un 50,0000 

154 LUVA RASPA CANO LONGO PAR 100,0000 

155 LUVA ESGOTO SOLD 40MM PAR 100,0000 

156 LUVA ESGOTO SOLD 100MM PAR 100,0000 

157 LUVA ELET 1" PAR 100,0000 

158 LUVA DE VAQUETA PAR 60,0000 

159 LUVA DE MALHA PIGMENTDA PAR 60,0000 

160 LUVA DE LÁTEX PAR 60,0000 

161 LUVA DE CORRER SOLD 20MM un 60,0000 

162 LUVA AGUA SOLD 20MM un 60,0000 

163 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/BAT ION 30LED un 50,0000 

164 TINTA LATEX 18 L LATA 60,0000 

165 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6LT LATA 60,0000 

166 TINTA ACRÍLICA FOSCO 3,6 L GALÃO 10,0000 

167 TINTA ACRÍLICA FOSCO 18 L LATA 10,0000 

168 TIJOLO DE CERÂMICA VERMELHA COM 8 FUROS MLR 80,0000 

169 
TELHA ONDULADA EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO 
SINTÉTICO 6MM 2,44X1,10 

un 20,0000 

170 
TELHA ONDULADA EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO 
SINTÉTICO 6MM 1,83X1,10 

un 40,0000 

171 
TELHA ONDULADA EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO 
SINTÉTICO 6MM 1,53X1,10 

un 40,0000 

172 TELHA CERÂMICA 1ª MLR 20,0000 

173 TE SOLD 40MM un 50,0000 

174 TE SOLD 32MM un 50,0000 

175 TE SOLD 25MM un 50,0000 

176 TE SOLD 20MM un 50,0000 

177 TE RED 90 SOLD 32X25 un 50,0000 

178 TE CURTO ESGOTO 40MM un 50,0000 

179 TE CURTO ESGOTO 100MM un 50,0000 
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180 TARJETA 2.1/2" ZINCADA un 20,0000 

181 TALHADEIRA CHATA 12" un 5,0000 

182 SILICONE ACÉTICO 50G un 50,0000 

183 TINTA LÁTEX 3,6 L GALÃO 60,0000 

184 TUBO SOLD 50MMX6MT un 200,0000 

185 TUBO SOLD 40MMX6MT un 200,0000 

186 TUBO SOLD 32MMX6MT un 200,0000 

187 TUBO SOLD 25MMX6MT un 200,0000 

188 TUBO SOLD 20MMX6MT un 200,0000 

189 TUBO P/CX DESCARGA C/CURVA un 20,0000 

190 TUBO ESGOTO 50MMX6MT un 150,0000 

191 TUBO ESGOTO 100MMX6MT un 150,0000 

192 TUBO ELETRODUTO SOLD 32MM un 200,0000 

193 TUBO ELETRODUTO SOLD 25MM un 200,0000 

194 TUBO ELETRODUTO SOLD 20MM un 200,0000 

195 TRINCHA PARA PINTURA DE PAREDE ¾’ un 50,0000 

196 TRELIÇA TG8 un 70,0000 

197 TRELIÇA TG12 un 70,0000 

198 TORNEIRA MESA GIRAT PIA CR un 20,0000 

199 TORNEIRA BÓIA 1/2" un 15,0000 

200 TOMADA EXTERNA 10A un 100,0000 

201 TOMADA DUPLA 10 EXTERNA un 100,0000 

202 ELETRODO 4.0MM KILO 50,0000 

203 BARRA APOIO P BANHEIRO un 10,0000 

204 TESOURA PAR APODAGEM DE ARVORES un 10,0000 

205 FOICE RETA COMUM un 15,0000 

206 CHAVE DE FENDA 08 MM un 15,0000 

207 CHAVE GRIFE N 16 un 20,0000 

208 CHAVE GRIFE N 14 un 20,0000 

209 CHAVE GRIFE N 12 un 20,0000 

210 GRAFITE EM PO un 20,0000 

211 DESINGRIPANTE 30ML un 20,0000 

212 COLA DE CONTATO un 40,0000 

213 PULVERIZADOR 16L un 5,0000 

214 TUBO ESGOTO 150MM METRO 80,0000 

215 ARRUELA LISA 1 POLEGADA un 500,0000 

216 ARRUELA LISA 1/2 un 400,0000 

217 ARCO DE SERRA FIXO 12 un 5,0000 
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218 TUBO METALON GALVANIZADO PARA FORRO PVC 20X20 un 400,0000 

219 FORRO DE PVC METRO 500,0000 

220 VÁLVULA P/PIA un 30,0000 

221 VÁLVULA P/LAVATÓRIO un 30,0000 

222 PREGO 3,5 X 8 un 100,0000 

223 PORTA SANFONADA BRANCA 0,80 un 15,0000 

224 PICARETA COM CABO un 30,0000 

225 CABO PARA PA un 30,0000 

226 OCULOS POLIC PROTECAO un 20,0000 

227 MARTELO 23CM un 20,0000 

228 MARRETA 3KG un 10,0000 

229 MARRETA 2KG un 10,0000 

230 LAVATÓRIO PLÁSTICO un 10,0000 

231 LAVATÓRIO COM COLUNA un 5,0000 

232 LAVATORIO SUSPENSO DE LOUCA un 5,0000 

233 FACAO P/ MATO un 20,0000 

234 ESPÁTULA AÇO CROMADO 13CM un 10,0000 

235 ESPÁTULA AÇO CROMADO 10CM un 15,0000 

236 ENXADA RETA 2,5 un 20,0000 

237 ENXADA DE 2,5 POL. COM CABO un 30,0000 

238 ENXADA 2,5 SEM CABO un 30,0000 

239 DESEMPENADEIRA AÇO DENTADA REF: 135 un 10,0000 

240 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA un 10,0000 

241 BACIA SANITARIA PARA PORTADOR DE DEFICIENCIA un 10,0000 

242 
ESCADA DE ALUMINIO PARA USO INTERIOR DE PEQUENOS 
REPAROS 

un 1,0000 

243 CAIXA D'AGUA 2000LT un 4,0000 

244 VASSOURAO 40CM PARA LIMPEZA URBANA un 40,0000 

245 BUCHA PLASTICA N° 10 un 200,0000 

246 BUCHA PLASTICA N°8 un 200,0000 

247 ARMACAO PLESBOW 01 PPA un 20,0000 

248 BASCULANTE 40X40 un 20,0000 

249 BASCULANTE 50X40 un 20,0000 

250 LIXA DE FERRO GR 36 un 20,0000 

251 PINTA PISO BRANCO (GALAO) un 30,0000 

252 FITA DUPLA FACE PARA FIXACAO DE OBJETOS un 50,0000 

253 TORNEIRA BEBEDOURO ALAVANCA un 30,0000 

254 PASSA FIO TAMANHO MINIMO DE 15M un 2,0000 
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255 PORCA SEXTAVADA 1/2 BSW un 200,0000 

256 PARAFUSO 1/2 un 200,0000 

257 PARAFUSO COM BUCHA N° 8 un 200,0000 

258 TRENA DE 30M un 10,0000 

259 TINTA H PISO 3,6L un 30,0000 

260 TINTA PARA PISO 18L un 30,0000 

261 PREGO 3X8 un 100,0000 

262 GRAMPO GALVANIZADO/POLIDO P/ CERCA un 30,0000 

263 ESCAPULA 4.2MM X 60MM un 30,0000 

264 ZINCO 70CMM CHAPA un 50,0000 

265 TELA GALVANIZADA ROLO COM 50 METROS un 10,0000 

266 ROLDANA U 2 AÇO un 20,0000 

267 REGUA ALUMINIO P/ PEDREIRO C/2M un 10,0000 

268 ESTRIBO 7 X 17CM un 20,0000 

269 CHAVE ESTRELA 12 X 13 un 10,0000 

270 CANTONEIRA 10 X 12 1,0MM BRANCO un 30,0000 

271 CANTONEIRA 5 X 6 un 50,0000 

272 BROCA CHATA 3/8 un 10,0000 

273 BROCA CHATA 5/8 un 10,0000 

274 BROCA CONCRETO LONGA 12,00MM un 20,0000 

275 BROCA CONCRETO LONGA 10,00MM un 20,0000 

276 BARRA CHATA 1 X 3/16MM C/ 6MTS un 100,0000 

277 BARRA CHATA 1 X 1/8MM C/ 6MTS un 100,0000 

278 ALICATE DE BICO 6 un 10,0000 

279 REBITE REPUXO AL 308 un 50,0000 

280 REBITE 4.8 X 25 un 50,0000 

281 REBITE 3.2 X 10 un 50,0000 

282 PREGO 22 x 54 - 5 x 5 C/CABEÇA un 30,0000 

283 PORCA 3/8 BORBOLETA ZINCADA un 100,0000 

284 PORCA 3/16 BORBOLETA ZINCADA un 100,0000 

285 PORCA 1/4 BORBOLETA ZINCADA un 100,0000 

286 PARAF MAD CABEACA CHATA 3.5 X 16MM ZC un 100,0000 

287 PARAF MAD CABECA CHATA 2.5 X 12MM un 100,0000 

288 PARAF FRANCES 3/16 X 1 C/ PORCA un 100,0000 

289 PARAF FRANCES 1/4 C/ PORCA un 100,0000 

290 TE CURTO ESGOTO 50MM un 50,0000 

291 REDUÇÃO ESGOTO 75X50MM un 50,0000 

292 REDUÇÃO ESGOTO 100X50MM un 50,0000 
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293 REGISTRO GAVETA 1509 CROMADO 1.1/2" un 20,0000 

294 REGISTRO PRESSÃO CROMADO 1416 3/4" un 20,0000 

295 REJUNTE SACA 1KG un 30,0000 

296 ROLETE PAPEL HIGIENICO un 20,0000 

297 ROLO DE LÃ 23CM un 20,0000 

298 SELADOR ACRÍLICO 3,6LT GAL 50,0000 

299 TUBO ESGOTO 40MMX6MT un 150,0000 

 

ITEM 2 – JUSTIFICATIVA: 
2.1. O Município de Ipueira RN está buscando a aquisição de construção, elétrico e hidráulico para 
garantir a manutenção adequada dos espaços e o bom funcionamento das atividades diárias. A 
aquisição visa atender às necessidades operacionais de manutenção e construção dos diversos setores 
e áreas comuns, promovendo um ambiente seguro e funcional.  
2.2. A aquisição deve garantir que todos os itens estejam disponíveis para uso imediato e que atendam 
às necessidades do setor público, contribuindo para a eficiência e o bem-estar dos colaboradores e 
usuários das instalações. 
2.3. Manter um ambiente com condições adequadas de uso é fundamental para assegurar a saúde e o 
bem-estar dos funcionários e usuários do serviço público ofertado pelo município de Ipueira RN. A 
adoção de práticas de manutenção regulares não só contribui para um ambiente mais agradável, mas 
também previne problemas relacionados à infraestrutura segura, adequada e saudável, promovendo 
um ambiente de trabalho e convivência seguros. 
2.4. Todos os itens devem estar em conformidade com as normas de segurança e regulamentações 
vigentes, garantindo a proteção dos usuários e a adequada gestão de resíduos. Os materiais e 
equipamentos devem ser adequados às especificidades dos ambientes e suas necessidades, 
proporcionando eficiência nas atividades de limpeza e manutenção. A aquisição de materiais e 
equipamentos adequados é essencial manutenção de quaisquer ambientes. Garantir a conservação 
adequadas contribui para a saúde, segurança, conforto e imagem da instituição, e é um investimento 
fundamental para conservação do patrimônio público municipal. 
 
ITEM 3 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 
3.1 – O prazo de validade deverá estar por ocasião da entrega com vigência plena assegurado pelos 

participantes; ficando a licitante vencedora adjudicatária, independentemente de ser ou não a 

fornecedora do produto, responsável por efetuar a entrega em tempo hábil sem nenhum prejuízo a 

essa municipalidade.  

ITEM 4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  
4.2. Verificada falta de qualidade dos produtos ofertados fica a licitante vencedora adjudicatária, 
responsável por efetuar a sua readequação sem qualquer ônus adicional. 

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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5.1. A contratação em epígrafe será válida a partir da data de sua assinatura, prolongando-se por 24 
meses, a partir de sua publicação na imprensa oficial do Município. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues diretamente na unidade administrativa requisitante 
formalmente ou outro local por ela designado, formalmente, em até 02 (dois) dias, após o recebimento 
da ordem de fornecimento. 
5.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, a 
licitante vencedora adjudicatária deverá rever os serviços ofertados imediatamente. 
5.4. A empresa poderá receber a ordem de serviço, por fax, e-mail ou através de recebimento direto; 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Os produtos serão recebidos:  

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste termo de referência e da proposta.  

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de 
referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (dias) dias do recebimento 
provisório.  

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.  

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
6.3. A prestação de serviço deverá ser realizada pela empresa vencedora, buscando atender as 
demandas do município de Ipueira/RN.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada obriga-se a:  
7.1.1. Realizar a entrega do produto de maneira eficaz, buscando atender aos prazos estabelecidos pela 
Administração, em estrita observância das especificações do termo de referência e da proposta.  
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço.   
7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação;  
7.1.4. Comunicar à Administração antecipadamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
7.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato.   

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. A Contratante obriga-se a:  

8.1.1. Receber provisoriamente o produto; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.  

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.  
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

ITEM 12 – DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS 
 
12.1 - Os produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as especificações 
apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo edital deste procedimento 
licitatório e seus anexos. 
 
 
 

_________________________________________ 
Alisson Kemis de Araújo 

Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, sediada na Avenida Fundador Francisco Quinino, n° 148 - Centro 
- CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, residente e domiciliado 
à Rua xxxx, Centro, Ipueira, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a 
empresa ______, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº ___ e sede na _____, neste ato 
representada por _________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ 
___) e CPF nº ______, residente na _________, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE 
CONTRATADA, e de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme classificação das 
propostas apresentadas, resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto desta Ata é a Registro de Preços, visando a contratação de empresa visando fornecimento 
de forma gradativa de material de construção, elétrico e hidráulico para atender a demanda do 
município de Ipueira/RN, devidamente quantificados e especificados na proposta comercial de preços, 
a qual passa a fazer parte deste documento. 

 
1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Ipueira/ RN a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM 
Especificação Marca/ 

Fabricante 
Unid Quant Valor 

Unit 
Valor 
Total  

 
2.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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4. VALIDADE DA ATA  
 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será o limite de doze (12) meses contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado caso, caso haja saldo dos itens. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 



 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

 

 

 

41 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Lei nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Lei nº 14.133/2021). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas na (Lei nº 14.133/2021), dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata a (Lei nº 14.133/2021) 
 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Ipueira/ RN, ____ de __________ de 2024 
 
 

___________________________________  ___________________________________  
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
P/ Promitente Contratante 

____________________________ 
P/ Promitente Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1 ................................................................... 
 
CPF Nº ......................................................... 

2 ................................................................... 
 
CPF Nº ......................................................... 
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ANEXO III  
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE IPUEIRA/ RN E A EMPRESA _______   
 

A Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, sediada na Avenida Fundador Francisco Quinino, n° 148 - Centro 
- CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
______, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº ___ e sede na _____, neste ato representada 
por _________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ ___) e CPF nº 
______, residente na _________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021,, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de forma gradativa de material de 
construção, elétrico e hidráulico para atender a demanda do município de Ipueira/RN, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3 - Discriminação do objeto: 

 

Item Descrição 
Marca/ 

Fabricante 
Unid.  Quant 

Valor 
unit 

Valor 
total 

       

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Ipueira/ RN, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Dotação Orçamentária:   
Elemento de Despesa:   
Fonte:  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inciso da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei nº 14.133/2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/ RN. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
Ipueira/ RN, ____ de __________ de 2024. 
 

 
___________________________________  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
P/ Contratante 

___________________________________  
____________________________ 

P/ Contratada 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1..................................................................... 
 
CPF Nº ........................................................... 

2..................................................................... 
 
CPF Nº ........................................................... 

 
 
 

 


